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DECRETO NQ 8740/95 
de 21 de junho de 1995 

Dispõe sobre a liberação para construção no 
loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL UNIÃO. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
usando da atribuição que lhe confere o inciso IX, do artigo 92, da Lei 
Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3Q, do artigo 71, da Lei 3721/90 ; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nQ7509/91, e 

CONSIDERANDO a decisão do Processo Administrativo nQ 013628-
8/95, 

D E C R E T A: 

Art. lQ. Ficam liberados para construção no 
loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL UNIÃO, o lote 15, da quadra 
64, situado em SETOR DE USO RESIDENCIAL e o lote 02, da quadra 65, 
situado em CORREDOR LOCAL, de acordo com o disposto no Decreto nQ 
7509/91. 

sua publicação. 
Art. 2Q. Este decreto entra em vigor na data de 

Prefeitura Municipal de São José dos 
de junho de 1995. 
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cont. do Decreto nQ 8740/95 - fls . nQ 02 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 
de junho de 1995. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos ,Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de junho 

do ano de mil novecentos e no:~}~':\: ~- fAA • 

Divisão de Formalização e Atos r 


